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2 Revisão Intercalar  do 
Programa Açores 2030

REVISÃO INTERCALAR – artigo 18º do Reg . (EU) 2021 /1060 de 24 de junho

• Nos termos do art .º 18 do RDC, n .º 2, o Estado -Membro deverá apresentar à Comissão, até 31 de março,

uma avaliação de cada Programa sobre o resultado da revisão intercalar, incluindo uma proposta para

afetação definitiva do montante de flexibilidade referenciado nos Programas .

• Neste sentido, o Programa Regional Açores 2030 encontra -se, neste momento, numa fase de

reapreciação do Programa, com vista à afetação definitiva dos montantes de flexibilidade referenciados

por Prioridade, montantes estes retidos e que só poderão ser afetos a projetos após aprovação da revisão

intercalar .

• O Programa Regional Açores 2030 terá em consideração os requisitos de reapreciação referenciados no

artigo 18.º, sendo de destacar os seguintes :

✓ Novos desafios identificados nas recomendações específicas por país adotadas em 2024 ;

✓ Progressos realizados na execução dos princípios do Pilar Europeu dos Direitos Sociais ;

✓ A situação socioeconómica da Região Autónoma dos Açores



2 Revisão Intercalar  do 
Programa Açores 2030

REVISÃO INTERCALAR – artigo 18º do Reg . (EU) 2021 /1060 de 24 de junho

• Tornar -se -á necessário propor e concretizar em paralelo, com a Revisão Intercalar, uma reprogramação ao
Programa, mantendo na generalidade os montantes de flexibilidade nas prioridades aprovadas no Programa .

• A proposta a apresentar será a de afetação definitiva do montante de flexibilidade, conforme programado em
cada prioridade, com exceção das quatro seguintes situações :

1. Redução da dotação da Prioridade 1B – conectividade, mais especificamente do objetivo específico 1.5 –
Reforçar a conectividade digital ;

2. Redução da dotação da Prioridade 2B – Mobilidade urbana sustentável, mais especificamente do
objetivo específico 2.8 – Promover a mobilidade urbana multimodal sustentável, como parte da
transição para uma economia com zero emissões líquidas de carbono ;

3. Redução do montante da dotação da Prioridade 3A – Acessibilidades, mais especificamente do objetivo
específico 3.2 – Desenvolver e reforçar uma mobilidade nacional, regional e local (não RTE -T) ;

4. Redução da dotação da Prioridade 4 A Qualificação e Emprego, mais especificamente do objetivo
específico 4 .7 - Promover a aprendizagem ao longo da vida, em especial através de oportunidades
flexíveis de melhoria de competências e de requalificação para todos, tendo em conta as competências
nos domínios do empreendedorismo e do digital, antecipar melhor a mudança e as novas exigências
em matéria de competências com base nas necessidades do mercado de trabalho, facilitar as
transições de carreira e fomentar a mobilidade profissional .

• A proposta de alteração ao Programa terá em conta os indicadores, os domínios de intervenção, temas
secundários FSE+, quando aplicável, montantes de concentração temática e de tagging climático .
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3 Reprogramação do 
Programa Açores 2030

OBJETIVO ESPECÍFICO 1.5 - Reforçar a conectividade digital (FEDER)

• R eduzir a dotação inicial deste OE de 7M para 1M € (redução de 6M€) . Segundo informações da Direção

Regional das Comunicações e da Transição Digital, verificou -se que o valor programado era em muito

superior ao investimento necessário .

• As entidades adjudicatárias serão selecionadas através do concurso público a lançar pelas CCDR, o Açores

2030 lançará um concurso conjunto com a CCDR - Norte .



3 Reprogramação do 
Programa Açores 2030

OBJETIVO ESPECÍFICO 2.4 – Promover a adaptação às alterações climáticas, a

prevenção de riscos de catástrofe e a resiliência, tendo em conta abordagens

baseadas em ecossistemas (FEDER)

• Reforçar a dotação inicial deste OE de 64 ,6M€ para 92 ,6M€ (reforço de 28 M€) .

• N ecessidade de reforçar o referido OE para acomodar, entre outros investimentos, uma nova

intenção de investimento, apenas prevista após aprovação do Programa .



3 Reprogramação do 
Programa Açores 2030

OBJETIVO ESPECÍFICO 2.6 – Promover a transição para uma economia circular e

eficiente na utilização dos recursos (FEDER)

• Reforçar a dotação inicial deste OE de 30 M€ para 48 M€ (reforço de 18M€) .

• É necessário acomodar o faseamento do projeto Ecoparque da Ilha de São Miguel, beneficiário

MUSAMI, aprovado no âmbito do PO SEUR 2020 . O programa AÇORES 2030 , entre os dois, é o único

que possui o Domínio de Intervenção (DI 068 ) aprovado, permitindo a elegibilidade das despesas do

projeto .



3 Reprogramação do 
Programa Açores 2030

OBJETIVO ESPECÍFICO 2.8 – Promover a mobilidade urbana multimodal sustentável,

como parte da transição para uma economia com zero emissões líquidas de

carbono (FEDER)

• Reduzir a dotação inicial deste OE de 11M€ para 4 M€ (redução de 7M€) .

• Durante a fase de programação, os parceiros e stakeholders manifestaram interesse

na possibilidade de investir em veículos de transporte coletivo menos poluentes . As

demonstrações de interesse acabaram por não se concretizar em intenções de

investimento, e, como tal, procede -se ao reajuste do Programa de acordo com a falta

de perspetivas de investimentos privados desta natureza .



3 Reprogramação do 
Programa Açores 2030

OBJETIVO ESPECÍFICO 3.2 – Desenvolver e reforçar uma mobilidade nacional,

regional e local sustentável, resiliente às alterações climáticas, inteligente e

intermodal, inclusive melhorando o acesso à RTE -T e a mobilidade

transfronteiriça (FEDER)

• Reduzir a dotação inicial deste OE de 35 M€ para 2M€ (redução de 33 M€) .

• Na programação do objetivo específico (OE) 3.2, previa -se inicialmente a realização de

investimentos em portos e aeroportos não RTE -T. Contudo, a partir de 13 de junho de 2024 , com a

publicação do REG (UE) 2024 /1679 , algumas das infraestruturas não RTE -T foram reclassificadas

para RTE -T, ficando excluídas da elegibilidade deste OE .

• Foi acordado com a Autoridade de Gestão do Programa Sustentável 2030 , entidade gestora do

Fundo de Coesão, que todas as infraestruturas RTE -T na Região poderão ser potencialmente

elegíveis no referido Programa, conforme as intenções de investimento para a RAA .



3 Reprogramação do 
Programa Açores 2030

OBJETIVO ESPECÍFICO 4 .7 – Promover a aprendizagem ao longo da vida, em especial através de

oportunidades flexíveis de melhoria de competências e de requalificação para todos, tendo em

conta as competências nos domínios do empreendedorismo e do digital, antecipar melhor a

mudança e as novas exigências em matéria de competências com base nas necessidades do

mercado de trabalho, facilitar as transições de carreira e fomentar a mobilidade profissional (FSE+)

• Reduzir a dotação inicial deste OE de 50 M€ para 46 ,5M€ (redução de 3,5M€) .

• A proposta de redução de dotação associada ao presente OE não compromete as

intervenções preconizadas em sede de programação, uma vez que a mesma é possível

por se ter verificado uma execução mais baixa que o previsto na formação de adultos,

especificamente, associada aos cursos ABC e Reativar que são direcionados para o

público desempregado, motivada pela incidência de uma diminuição significativa do

desemprego registado na RAA .



3 Reprogramação do 
Programa Açores 2030

TASO 7.1 Assistência Técnica (FSE+)

• R eforçar a dotação inicial deste OE de 10M€ para 13,5M€ (reforço de 3,5M€) .

• Com o reforço de dotação associada à AT pretende -se fazer face a despesas de

inerentes à gestão do Programa, por se considerar que a dotação inicial já era por si só

insuficiente para fazer face à totalidade das despesas, permitindo deste modo atribuir

financiamento aos Organismos Intermédios .
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4 Ponto de Situação do 
Programa ACORES 2030

PONTO DE SITUAÇÃO DO AÇORES 2030 
INFORMAÇÃO REPORTADA A 10/02/2025

Dotação Fundo 680 M€ 460 M€ 1 140 M€

Avisos 27 5 32

Dotação Fundo a 
Concurso

311,8 M€ 102,5 M€ 341,3 M€

Candidaturas 
Apresentadas

764 51 815

Candidaturas 
Aprovadas

192 44 236

Fundo Aprovado 103,5 M€ 75,7 M€ 179,2 M€

Fundo Executado 63,4 M€ 1,6 M€ 65,0 M€

FEDER FSE +



RSO 1.1 – Crescimento e competitividade das PMEs

Resumo Objetivo Específico (FEDER)
Dotação 

Programada

21,5 M€ 5,2 M€ 18,3 M€ - -

191,5 M€ 150,8 M€ 268,7 M€ 32,3 M€ 1,0 M€

64,6 M€ 27,3 M€ 62,5 M€ 5,6 M€ 2,4 M€

46,0 M€ 24,5 M€ 33,7 M€ - -

30,0 M€ 7,0 M€ 21,5 M€ 0,5 M€ -

11,0 M€ 6,6 M€ 19,7 M€ - -

RSO 1.3 – Crescimento e competitividade das PMEs

RSO 2.4 – Adaptação às Alterações Climáticas

RSO 2.5 – Gestão Sustentável da Água

RSO 2.6 – Economia Circular

RSO 2.7 – Proteção da natureza e biodiversidade

Dotação 
Avisos

Candidaturas 
Apresentadas

Candidaturas 
Aprovadas

Fundo 
Executado

4 Ponto de Situação do 
Programa ACORES 2030

PONTO DE SITUAÇÃO DO AÇORES 2030 
INFORMAÇÃO REPORTADA A 10/02/2025



Resumo Objetivo Específico (FEDER)
Dotação 

Programada
Dotação 
Avisos

Candidaturas 
Apresentadas

Candidaturas 
Aprovadas

Fundo 
Executado

(Contin .)

RSO 3.2 – Transportes sustentáveis 35,0 M€ 3,5 M€ - M€ - -

58,1 M€ 58,1 M€ 58,1 M€ 58,1 M€ 58,1 M€

31,0 M€ 14,9 M€ 17,3 M€ - -

72,4 M€ 10 M€ - - -

7,0 M€ 3,9 M€ 12,6 M€ 1,6 M€ -

RSO 3.2 – Transportes sustentáveis (RUP)

RSO 4.2 – Infraestruturas de educação e formação

RSO 4.5 – Acesso aos cuidados de saúde

4 Ponto de Situação do 
Programa ACORES 2030

PONTO DE SITUAÇÃO DO AÇORES 2030 
INFORMAÇÃO REPORTADA A 10/02/2025

RSO 4.6 – Cultura e turismo sustentáveis



Resumo Objetivo Específico (FSE+)
Dotação 

Programada
Dotação 
Avisos

Candidaturas 
Apresentadas

Candidaturas 
Aprovadas

Fundo 
Executado

(Contin .)

ESO4.1 - Acesso ao emprego 74,0 M€ 25,5 M€ 27,2 M€ 23,1 M€ -

125,0 M€ 61,2 M€ 68,9 M€ 50,7 M€ -

105,0 M€ 12,8 M€ 12,4 M€ - -

10,0 M€ 3,0 M€ 2,3 M€ 2,0 M€ 1,6 M€

ESO4.6 - Acesso à educação e formação

ESO4.8 - Inclusão ativa e empregabilidade

TASO7.1 - Assistência técnica

4 Ponto de Situação do 
Programa ACORES 2030

PONTO DE SITUAÇÃO DO AÇORES 2030 
INFORMAÇÃO REPORTADA A 10/02/2025



N.º de 
Avisos

Dotação % dotação 
OE

Total 27 311,8 M€

4

TOTAL DE AVISOS PUBLICADOS
INFORMAÇÃO REPORTADA A 10/02/2025

OP 1 RSO 1.1 Promover a investigação e a inovação
RSO 1.3 Crescimento e competitividade das PME

3
9

5,2 M€
150,8 M€

24%
79%

OP 2

RSO 2.4 Adaptação às alterações climáticas  e prevenção de
riscos 3 27,3 M€ 42%

RSO 2.5 - Acesso à água e à gestão sustentável da água 2 24,5 M€ 53%
RSO 2.6 Transição para uma economia circular 2 7,0 M€ 23%
RSO 2.7 - Proteção e preservação da natureza, a 

biodiversidade e as infraestruturas verdes 1 6,6 M€ 60%

OP 3
RSO 3.2 Rede nacional de Transportes
RSO 3.2 Rede nacional de Transportes (RUP)

1
1

3,5 M€
58,1 M€

10%
100%

OP 4 RSO 4.2 Infraestruturas de Educação  e Formação 3 14,9 M€ 48%

RSO 4.5 Acesso aos cuidados de saúde 1 10,0 M€ 14%

RSO 4.6 Cultura e do turismo sustentável 1 3,9 M€ 56%

FEDER

Ponto de Situação do 
Programa ACORES 2030



N.º de 
Avisos

Dotação % dotação 
OE

Total 5 102,5 M€

4

TOTAL DE AVISOS PUBLICADOS
INFORMAÇÃO REPORTADA A 10/02/2025

OP 4

ESO 4.1 Acesso ao emprego 1 25,5 M€ 34%

ESO 4.6 Acesso à educação e formação 2 61,2 M€ 49%

ESO 4.8 Inclusão ativa e empregabilidade 1 12,8 M€ 12%

TASO7.1 Assistência técnica 1 3,0 M€ 30%

FSE+

Ponto de Situação do 
Programa ACORES 2030



Condições Habilitadoras
Ponto de situação do 

Programa Açores 2030

Cumpridas à 
data de 
aprovação do 
Programa

CH 2.4 OE 2.4 (FEDER) Enquadramento eficaz para a gestão dos 
riscos de catástrofe

CH 2.7 OE 2.7 (FEDER) Quadro de ação Prioritária para as medidas 
de conservação necessárias que implicam 
cofinanciamento da UE

CH 4.4 OE 4.3 (FEDER) 
e OE 4h) (FSE+)

Quadro estratégico nacional para a inclusão 
social e a redução da pobreza

4



Condições Habilitadoras
Ponto de situação do 

Programa Açores 2030

Cumpridas 
após 
aprovação do 
Programa

CH 1.1 OE 1.1 (FEDER) Boa governação da estratégia nacional ou 
regional de especialização inteligente

CH 1.2 OE 1.5 (FEDER) Um plano de banda larga nacional ou 
regional

CH 2.1 OE 2.1 (FEDER)
Quadro estratégico destinado a apoiar a 
renovação do parque habitacional e não 
habitacional visando a eficiência energética

CH 2.2
OE 2.1 e 2.2 
(FEDER)

Governação do setor da energia

CH 2.3 OE 2.3 (FEDER)
Promoção eficaz da utilização de energias 
renováveis em todos os setores e em toda a UE

CH 3.1 OE 3.2 (FEDER) Planeamento exaustivo dos transportes ao 
nível adequado

CH 4.1 OE 4a) (FSE+) Quadro estratégico para as políticas ativas 
do mercado de trabalho

4



Condições Habilitadoras
Ponto de situação do 

Programa Açores 2030

Em 
avaliação/ 
aprovação 
pela COM

CH 2.5 OE 2.5 (FEDER) Planeamento atualizado para os investimentos 
necessários nos setores da água e das águas 
residuais

CH 2.6 OE 2.6 (FEDER) Planeamento atualizado da gestão de resíduos

CH 4.3 
OE 4.2 
(FEDER); 4f) e 
4g) (FSE+)

Quadro estratégico para o sistema de educação 
e formação a todos os níveis 

CH 4.6 OE 4.5 (FEDER) 
e OE 4k) (FSE+)

Quadro estratégico para os cuidados de saúde e os 
cuidados continuados

4



Plano de Avaliação
Lista das avaliações a realizar no âmbito do PGA PT2030 - AÇORES 2030

Ponto de situação do 
Programa Açores 20304



Avaliações a serem realizadas pelo Açores 2030

Ponto de situação do 
Programa Açores 2030

4

Tipos de análises OP Nº Avaliação Designação da Avaliação

Avaliações OP1 A08 RIS3 e Sistema Regional de Inovação do Açores

Avaliações Transversal A73 Operacionalização do Açores 2030

Avaliações Transversal AC6 Avaliação do Plano de Comunicação do Açores 2030

Estudos OP4 E10 Abandono escolar precoce - Açores



Prestação de serviços para a realização de um estudo 
tendente à avaliação de fundos europeus: 
operacionalização do programa AÇORES 2030

Ponto de situação do 
Programa Açores 2030

4

• Objetivo: Visa aferir, numa fase inicial da implementação, se o Programa se 
encontra no rumo certo para a concretização dos seus objetivos

• Lançamento do procedimento: 21/08/2024

• Assinatura do contrato: 22/10/2024

• Entidade contratada: CEDRU – Centro de Estudos e Desenvolvimento 
Regional e Urbano, Lda.



Prestação de serviços para a realização de um estudo 
tendente à avaliação de fundos europeus: 
operacionalização do programa AÇORES 2030

Ponto de situação do 
Programa Açores 2030

4

Cronograma:

- Entrega do relatório inicial: 03/01/2025

- Entrega do Relatório Intermédio: 27/02/2025

- Entrega do Relatório Preliminar: 01/05/2025

- Entrega do Relatório Final: 02/06/2025
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Envolvimento stakeholders – análise do inquérito
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